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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
                            E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO

                 Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13.

 RESOLUÇÃO Nº 014/CMDCA/2024         

                     
Publica o resultado dos projetos Aprovados e Pendentes

da Segunda fase de Avaliação Técnica da Comissão
de Análise, protocolados na Casa dos Conselhos para

o Edital de Chamamento Público Nº 02/2023 do CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ji-Paraná/RO, no uso
de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n°. 8.069 de 13 de julho de 1990 c/c
Art. 8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como nas disposições contidas na resolução n° 75 do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente CONANDA.

CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº 2472 de 19 de julho de 2013, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 
CONSIDERANDO: O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Ji-Paraná/RO, aprovado através da Resolução nº 006/CMDCA/2013.
 
CONSIDERANDO: O Edital 002/CMDCA/2023 que dispõe sobre publicação do EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO FUMCRIANÇA.
 
CONSIDERANDO: Os documentos encaminhados através do Ofício 9/SEMASF-CSP/2024 pela Comissão
de Seleção à Presidência do CMDCA no dia 15 de março de 2024.
 
CONSIDERANDO: A reunião ocorrida no dia 15 de março de 2024, no auditório da Secretaria Municipal
de Assistência Social e da Família as 09h 30mn, com a Comissão de Seleção de Projetos, junto aos
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente atendendo o cronograma
referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUMCRIANÇA/2023.
 
RESOLVE:

       Art. 1º - Publicar o resultando dos projetos Aprovados e Pendentes na segunda fase de avaliação
técnica da Comissão de Análise de Projetos conforme cronograma do Edital de chamamento                                       Público Nº
02/2023 FUMCRIANÇA/ 2023.

Art. 2º Segue em anexo os documentos recebidos ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, referente aos projetos aprovados e pendentes na segunda fase do referido edital.
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     Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor no dia 18 de março de 2024.
 
 

Ji-Paraná - RO, 15 de março de 2024.

 
Registre-se
Publique-se

 
 

GILSON LOPES SOARES
Presidente BIÊNIO 2022/2024

Decreto n°1420/GAB/PM/2023

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por GILSON LOPES SOARES, PRESIDENTE DO CMDCA,
em 18/03/2024 às 09:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
722909 e o código verificador 2520037C.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Oficio PARECER DA COMISSÃO 15/03/2024 722943
2 Parecer Técnico DA COMISSÃO 18/03/2024 724901
3 Parecer Técnico DA COMISSÃO 18/03/2024 724904
4 Parecer Técnico DA COMISSÃO 18/03/2024 724910

Docto ID: 722909 v1

https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=057752&extencao=PDF
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=722909&CRC32=2520037C
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=722943&CRC32=858690CC
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=724901&CRC32=0B2A9D52
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=724904&CRC32=0B2728FA
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=724910&CRC32=9113C970























































































































